
� gerais Belém, quinta-feira, 11 de janeiro de 2o18

Considerando o disposto no artigo 605 da CLT, ficam as empresas super-
mercadistas e de autosserviços com sede no Estado do Pará, sejam matri-
zes, filiais ou sucursais, pertencentes à categoria econômica representada 
pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DO COMÉRCIO DE SUPERMERCADOS 
E AUTOSSERVIÇOS DO ESTADO DO PARÁ - SINDESPA, notificadas que de-
verão recolher a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL DE 2018, de acordo 
com os valores estipulados na tabela vigente em todo território nacional. O
RECOLHIMENTO DEVERÁ SER EFETUADO ATÉ O DIA 31 de janeiro de 2018, 
em favor da entidade sindical patronal notificante, mediante guia própria, que 
poderá ser adquirida na sede da entidade na cidade de Belém/PA, na Av. Ma-
galhães Barata, 695, Edifício Tropical Center, 7º andar, sala 706, ou através do 
telefone (91)3249-0024/3249-4268, assim como a tabela de cálculo para paga-
mento em conformidade ao contido no artigo 580, inciso III da CLT.

EDITAL PARA RECOLHIMENTO DA 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 2018

Belém-PA, 10 de janeiro de 2018

SINDICATO DAS EMPRESAS DO COMÉRCIO DE SUPERMERCADOS E 
AUTOSSERVIÇOS DO ESTADO DO PARÁ - SINDESPA
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